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Senhor Presidente, requeiro  a Vossa Excelência, nos termos do artigo 193 e

seguintes  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  a  presente  MOÇÃO  DE

APLAUSOS ao tobiense Cael Benício, artista sergipano que, por seu talento, dedicação

e trajetória inspiradora,  vem se destacando nacionalmente no campo da dramaturgia,

especialmente  por  sua  atuação  no  seriado  “Tremembé”,  em  evidência  na  mídia

brasileira.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos é uma justa homenagem ao  tobiense Cael

Benício, artista sergipano que vem se destacando no cenário nacional da dramaturgia

brasileira,  especialmente  por  sua  atuação  no  seriado  “Tremembé”,  atualmente  em

evidência na mídia nacional. 

 Natural de  Tobias Barreto, Estado de Sergipe, e foi criado no  Distrito de

Monte Coelhos,  o  que faz  com que carregue as  raízes de uma terra  marcada pela

cultura, pela resistência e pelo talento de seu povo.

Sua caminhada de sucesso não é  fruto do  acaso,  mas resultado de  muito

estudo,  capacitação,  disciplina e perseverança na área artística,  demonstrando que o

esforço contínuo é capaz de transformar sonhos em realidade.

Ao alcançar projeção nacional, Cael Benício não apenas consolida sua carreira

profissional, mas também leva o nome de Tobias Barreto e de Sergipe para o Brasil e

para o mundo, tornando-se motivo de orgulho para sua cidade natal, para seu distrito de

origem e para todo o povo sergipano. 
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Sua trajetória serve de exemplo e inspiração, especialmente para os jovens do

interior,  mostrando que é possível  vencer barreiras geográficas e sociais por meio da

educação, da cultura e do talento.

Diante disso, Que esta moção de aplausos sirva como expressão sincera do

reconhecimento desta Casa Legislativa ao artista Cael Benício, desejando-lhe ainda mais

sucesso e conquistas em sua carreira. 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR

 A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do

Deputado  Estadual  KAKÁ  SANTOS,  aprovou  a MOÇÃO  DE  APLAUSOS  Nº_____

/2025, ao tobiense Cael Benício, em reconhecimento à sua destacada trajetória artística

e à projeção nacional alcançada na dramaturgia brasileira. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, em ____ de ____________ de 2025.

Kaká Santos

Deputado Estadual
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